
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENi:'.CIA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L E I 

ABRE cdDITO ESPECIAL. 

O Cidadão Wal•er De Prá, Profei to Mmicipal ãe Nova 
Venéc1a, Estado do Esp:Írito Santo, no uso de atribuições legais, 
taz saber que a câmara Hmicipal decretou e êl.e sanciona a segujA 
te Leis 

Artigo lº~- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ' una 
Crédito E;i>ecial no montante de Q 6.967,ll (seis mU, novecentos 
e sessenta e sete cruzeiros novos e onze eentavos), para pagamento 
de viagens e despesas diversa s do P\ref'e1to Mmicipal. 

Artigo 20 - Os recursos advirão do excesso de arrecadação do pres8A 
te oxercÍcio, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

§ 6'nico - Revogam-se as disposições em contrario. 
Re8istre-se. Publique-se. Qmpra-se. 
Gabinete do Prefeito M.micipal de Nova Venéc1a, F.S, em 
31 de dezembro de 1.968. 
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